
ATA DE REUNIÃO DO GRUPO DE TRABALHO DO REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO
MUNICIPAL DA JUVENTUDE CARIOCA (CMJC)

Em 22 de março de 2023, às 10h24', na Casa da Juventude do Centro, situada à Rua Santo

Cristo, 144 - Santo cristo - Rio de Janeiro - RJ, se iniciou a nona reunião do grupo de trabalho do

regimento interno do Conselho Municipal da Juventude Carioca com a participação de 3 (três)

Conselheiros de forma presencial, sendo Oziel Baiense, representante da JUV-Rio,

acompanhado de Carolina Krugel, da JUV-Rio; Marco Aurélio, representante da SME; o

Conselheiro Lucas Gregório, representante da AP3 e a Conselheira Jessica Oggioni,

representante do CIEDS. Foi realizada na íntegra a leitura da ata da última reunião, realizada em

15 de março de 2023, sendo a mesma aprovada pelos Conselheiros presentes. Em seguida, foi

iniciada a revisão da minuta com revisão de pontos específicos e posterior retomada da leitura

da mesma a partir do artigo 50. A Conselheira Jessica propôs a supressão da descrição da

composição do CMJC, que estava repetida no corpo do Art. 1°, sendo a proposta aprovada por

consenso. A Conselheira Jessica propôs o debate sobre a inclusão de um artigo na Seção I – Do

Plenário sobre a mesa rotativa, juntamente com seus parágrafos primeiro e segundo, ficando

em aberta essa questão para a próxima reunião, considerando que trata de um capítulo já

trabalhado e deliberado anteriormente, a fim de dar celeridade à revisão do restante da

minuta. Foi retomada a leitura a partir do Art. 50. Foram propostas, pela Conselheira Jessica,

alterações na seção da mesa diretora, sendo a supressão do texto “quando suas despesas

forem, ainda que parcialmente, custeadas pelo CMJC” no inciso VIII e da substituição do início

do inciso XII para “aprovar e monitorar”, ambas aprovadas por consenso. Na Subseção I – Do

presidente, foi discriminada a letra da lei de referência das suas atribuições. Foi proposto pela

Conselheira Jessica o deslocamento de atribuições do presidente para a secretaria executiva do

CMJC, aprovada por consenso. Foi feita proposta de alteração, pelo Conselheiro Marco, no

inciso IX da mesma Subseção I, do corpo do texto para “assinar e validar”, sendo aprovada por

consenso. Houve também proposta da Conselheira Jessica, com apoio do Conselheiro Lucas, de

deslocar atribuições do secretário geral para a secretaria executiva do CMJC, sendo aprovadas

por unanimidade. Foi levantada pela Conselheira Jessica e pelo Sr. Oziel a questão sobre a

secretaria executiva do CMJC. O Sr. Oziel pontuou que não há orçamento da JUV-RIO para tal

finalidade, e os Conselheiros debateram brevemente sobre a pauta. Ficou deliberado que será

adicionado um parágrafo único na parte de secretaria executiva, pois na falta dela, essas

atribuições ficarão a cargo de uma unidade administrativa a ser definida. Foi proposto pela

Conselheira Jessica uma adição no inciso VI da Subseção III, do Secretário Geral, sendo o texto



“ou da Mesa Diretora Ampliada” aprovado por consenso. Foi proposto pelo Conselheiro Lucas a

supressão do preâmbulo da Subseção IV, do Segundo secretário, sendo aprovada por consenso.

Foram propostos a inclusão dos incisos III, IV e V pela Conselheira Jessica na mesma Subseção, e

aprovados por consenso. Foi proposta pela Conselheira Jessica a divisão das sessões de

Comissões e Grupos de Trabalho, sendo reorganizado este Capítulo, bem como incluídas as

propostas de definição dos mesmos, deliberadas por consenso. O Conselheiro Lucas propôs

alteração no segundo Artigo da Seção IV sobre a quantidade de Comissões que o Conselheiro

pode participar, sendo aprovado por consenso. Foi proposta pelo Conselheiro Lucas a

incorporação da Comissão de Assuntos Parlamentares à Comissão de Relações Institucionais e a

criação da Comissão de Cultura, ambas propostas sendo aprovadas por consenso. Foi proposta

pela Conselheira Jessica e pelo Conselheiro Lucas a alteração do texto da Comissão de

Sustentabilidade, sendo aprovada por consenso. Sendo assim, foi pausada a leitura com

aprovação da configuração das comissões e encerrada a reunião às 12h.


